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Autor: Luis Carlos Heinze 
 

Data da 
Apresentação: 

18/06/2008 

 

Ementa: Institui novo prazo de adesão ao parcelamento de que trata a Lei 
nº 11.345, de 11 de setembro de 2006, para as Santas Casas de 
Misericórdia e para entidades sem fins econômicos, desde que 
possuam o Certificado de Entidade Beneficente da Assistência 
Social concedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-2233/2007. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 02/07/2008 
 


